
                  ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FIGUEIRO DOS VINHOS 
 
 

E D I T A L N.º 08/2019 
 
 
CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSEMB LEIA 

MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS: 

 

TORNA PÚBLICO:  que dando cumprimento ao Art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro, foram tomadas, em Sessão Ordinária da Assembleia Municipal realizada no 

dia 22 de abril de 2019, as seguintes deliberações: 

2. Candidatura PDR2020 – Renovação de Aldeias – Plano Gestão Integrada da Ribeira 

de Alge – ALJIA (Código PDR2020 -10216-046656) (aprovado por unanimidade - 

Reunião de Câmara de 13/03/2019) – Aprovado por unanimidade; 

3. Projeto de Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios Sociais aos 

Bombeiros Voluntários do Concelho de Figueiró dos Vinhos – Aprovação (aprovado 

por unanimidade - Reunião de Câmara de 10/04/2019) – Aprovado por unanimidade; 

4. Linha BEI PT2020|Autarquias – Operação “Complexo Empresarial SONUMA” – 

Centro-02-0853-FEDER-000003 00041 (COD.LINHA BEI) (aprovado por maioria, 

quatro votos a favor dos Srs. Vereadores do Partido Socialista e do Movimento Figueiró 

Independente e uma abstenção do Sr. Vereador da Coligação do Partido Social 

Democrata/Partido Popular - Reunião de Câmara de 10/04/2019) - Aprovado por 

maioria; 

5. Concurso Público “Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro das Trutas 

de Campelo” – Abertura de Procedimento (aprovado unanimidade – reunião de Câmara 

de 10/04/2019) - Aprovado por unanimidade; 

 

 

 

 

 

 

 



6. Apreciação e votação do Relatório de Inventário e Cadastro Patrimonial do exercício 

de 2018, nos termos da alínea l) número 2 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro (aprovado por unanimidade - Reunião de Câmara de 10/04/2019) - Aprovado 

por unanimidade; 

7. Apreciação e votação dos Documentos de Prestação de Contas do exercício de 2018 

nos termos da alínea l) número 2 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

(aprovado por maioria, três votos a favor dos Srs. Vereadores do Partido Socialista e 

duas abstenções dos Srs. Vereadores da Coligação do Partido Social Democrata/Partido 

Popular e do Movimento Figueiró Independente, Reunião de Câmara de 10/04/2019) – 

Aprovado por maioria. 

 
 

Figueiró dos Vinhos, 23 de abril de 2019 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Carlos Manuel Simões da Silva 


